PROJETO DE LEI N® , DE 2005
(Da Sra. Maria Lucia Cardoso)

Altera o inciso | do art. 1° da Lei n°
9.991, de 24 de julho de 2000, prorrogando,
até 31 de dezembro de 2010, a obrigagéo
de as concessionarias e permissionarias de
servi¢os publicos de distribuicdo de energia
elétrica aplicarem, no minimo, cingqlenta
centésimos por cento de sua receita
operacional liguida em programas de
eficiéncia energética no uso final.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O inciso | do art. 1° da Lei n° 9.991, de 24 de julho
de 2000, passa a vigorar com a seguinte redacao:

| — até 31 de dezembro de 2010, os percentuais minimos
definidos no caput deste artigo serdo de cinqlienta centésimos por cento, tanto
para pesquisa e desenvolvimento, como para programas de eficiéncia
energeética na oferta e no uso final da energia;

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.



JUSTIFICACAO

Tradicionalmente, o Governo Federal tem proposto e o
Congresso Nacional tem apoiado a implantacdo de uma politica de otimizacéo
da utilizacdo da capacidade instalada do setor de energia elétrica brasileiro,
fomentando o combate ao desperdicio de energia elétrica e a pesquisa e 0
desenvolvimento de novas tecnologias.

A Lei n° 9.991, de 24 de julho de 2000, dispGe sobre
realizacdo de investimentos em P&D e eficiéncia energética, e estabelece os
percentuais de aplicacdo da nessas areas.

De acordo com a redacao atual da referida Lei, até 31 de
dezembro de 2005, as distribuidoras de energia elétrica, devem aplicar 0,50%
da sua Receita Operacional Liquida Anual em P&D, e 0,50% em programas de
eficiéncia energética.

Porém, a Lei estabelece que, a partir de 1° de janeiro de
2006, o percentual a ser aplicado em programas de eficiéncia energética
sera reduzido para 0,25% da Receita Operacional Liquida Anual das
concessionarias e permissionarias do servico publico de distribuicdo de energia
elétrica.

Desde seu inicio, em 1988, os Programas de Eficiéncia
Energética evoluiram de forma bastante significativa. As concessionarias
do servico publico de distribuicdo de energia elétrica ja investiram
aproximadamente R$ 1.500.000.000,00 (um bilhdo e quinhentos milhdes de
reais), alcancando uma economia média estimada de 4.000 GWh/ano, e
retirando uma carga da ponta de consumo da ordem de 1.140 MW.

No entanto, muito ainda resta a ser feito em programas
de combate ao desperdicio de energia elétrica no Brasil.

De acordo com a Associacao Brasileira das Empresas de
Servigos de Conservacdo de Energia — ABESCO, existe um potencial técnico
de economia de energia que alcanca cerca de 18.500 GWh/ano, ou seja,
aproximadamente quatro vezes e meia os 4.000 GWh/ano alcancados até
agora.



Investimentos em eficiéncia energética implicam a
otimizacdo do uso dos recursos técnicos, econdmicos dos agentes do setor,
sempre resultando em menores tarifas para os usuarios e na reducdo do
impacto ambiental associado a producdo e uso da energia.

O setor elétrico brasileiro ainda ndo pode se dar ao luxo
de reduzir os montantes que vem investindo em programas de eficiéncia
energética. Muito ainda resta a ser feito.

Elaboramos, portanto, a presente Proposicdo que
estende, até 31 de dezembro de 2010, o prazo de vigéncia da aplicacdo do
percentual de 0,50% da Receita Operacional Liquida Anual das distribuidoras
de energia elétrica em programas de eficiéncia energética.

Em razdo do exposto, solicitamos o apoio dos Nobres
Pares para a aprovacao do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessoes, em de de 2005.

Deputada MARIA LUCIA CARDOSO
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